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“Voar mais alto” 

Agrupamento de Escolas de Gondifelos Agrupamento de Escolas de Gondifelos 

 

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 1 posto de trabalho, 

em regime de contrato de trabalho em funções pública, 

a termo resolutivo certo a tempo parcial (20h / semanais), de 02 de novembro de 2015 a 09 de Junho de 2016, 

para a carreira e categoria de assistente operacional deste Agrupamento. 
 

CRITÉRIOS DE ADMISSÃO / SELEÇÃO E JÚRI 

(concurso aberto no dia 13 de outubro de 2015) 

 

CRITÉRIOS DE ADMISSÃO 

 Os previstos no artigo 8º da Lei 12-A/2008, de 27 de fevereiro (Nacionalidade Portuguesa, quando 
não dispensada por Lei, 18 anos de idade completos, não inibição do exercício de funções públicas ou 

não interdição para o exercício daquelas que se propõe desempenhar, robustez física e perfil psíquico 

indispensáveis ao exercício de funções; cumprimento das leis de vacinação obrigatórias); 

 Escolaridade mínima obrigatória de acordo com a idade do candidato que pode ser substituída por 

experiência profissional na área comprovada. 

 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

1. Avaliação curricular 50% 

1.1. 
Habilitações (15%) 

Escolaridade mínima (ou experiência profissional comprovada – 

pelo menos seis meses) 
5% 

Mais que a escolaridade mínima e menos que o 12º ano 10% 

12º ano ou superior 15% 

1.2. 

Experiência (20%) 

Sem experiência ou menos de seis meses de experiência 5% 

Entre seis meses e 1 ano de experiência 15% 

Mais que 1 ano de experiência 20% 

1.3. 

Formação 

especializada (15%) 

Sem formação ou menos de 25 horas de formação específica na 

área 
5% 

Entre 25 horas e 50 horas de formação específica na área 10% 

Mais de 50h de formação específica na área 15% 

2. Entrevista de avaliação de competências 50% 

2.1. Comunicação (audição, compreensão, vocabulário, articulação, fluência) Até 10% 

2.2. Polivalência (funções desempenhadas, experiências, abertura) Até 10% 

2.3. Relações pessoais (resolução de problemas colocados: abordagem dos alunos; 

relacionamento com pais; trabalho de equipa) 
Até 30% 

 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 Melhor pontuação sucessivamente do último para o primeiro subritério, isto é melhor pontuação do 

subcritério 2.3., em caso de subsistir empate melhor pontuação do subcritério 2.2., e assim 

sucessivamente até ao subcritério 1.1. 

 

CONSTITUIÇÃO DO JÚRI 

Presidente: Filipe Martins 

Vice-Presidente: Arminda Barroso 

Vogal efetivo: Regina Almeida  

Vogal suplente: Carla Castelo Branco 

 

Gondifelos, 12 de outubro de 2015, O Diretor 

Jones Maciel 


